
Ministério da Educação

Ins�tuto Federal do Espírito Santo

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 40, DE 12/05/2023

O Reitor do Instuto Federal  de Educação,  Ciência  e Tecnologia do Espírito  Santo -  Ifes,  pelo
presente Ato, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o art. 20 da Lei nº 12.772, de
28 de dezembro de 2012:

RESOLVE: 

Art.  1º  Alterar  os  seguintes  disposivos  da  Resolução  CONSUP/IFES  nº  103/2022  de  30  de
setembro de 2022.

Art. 18 …………………………………………………………….

§ 5º  Aos docentes  que fazem parte  da presidência,  vice-presidência e  secretaria da  Comissão

Permanente  de  Pessoal  Docente  (CPPD),  como  membros  tulares,  poderão  ter  carga  horária

semanal mínima de 8 (oito) horas de aula, e os demais membros tulares da CPPD poderão ter

carga  horária  semanal  mínima de  10  (dez)  horas  de  aula,  desde  que  isso  não  prejudique  as

avidades de ensino regulares do campus de lotação.

§6º Aos  docentes que fazem parte da Comissão Setorial Permanente de Pessoal Docente (CSPPD),

como membros tulares, poderão ter carga horária semanal mínima poderão ter carga horária

semanal mínima de 12 (doze) horas de aula, desde que isso não prejudique as avidades de ensino

regulares do campus de lotação.

Art. 2º  O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho Superior do Ifes.

Jadir José Pela
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior
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